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CENTRO DE REDAÇÃO FORENSE, LÍNGUAS ESTRANGEIRAS E 

ATIVIDADES COMPLEMENTARES
       FADAP    


REGULAMENTO DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

Art. 1º O presente conjunto de normas constitui parte integrante do currículo pleno do curso de graduação e tem por finalidade normatizar o aproveitamento e validar as atividades complementares que compõem o currículo pleno de cada um dos cursos da FAP, sendo o seu integral cumprimento requisito indispensável à conclusão do curso e respectiva colação de grau.

Art. 2º O objetivo geral das atividades complementares é o de flexibilizar o currículo pleno do curso e propiciar aos alunos a possibilidade de aprofundamento temático e interdisciplinar.

Art. 3º Compõem as atividades complementares de ensino, pesquisa e extensão do currículo pleno do curso, com limite de horas específico para cada curso, as seguintes:

 I – disciplinas ofertadas por outras instituições e que não integram a grade curricular do curso;

II –
disciplinas e núcleos temáticos interdisciplinares não previstos no  currículo pleno do curso de graduação;

III –
monitorias em disciplinas pertencentes ao currículo pleno e coordenadas por docente da FAP; 

IV –
projetos e programas de pesquisa orientados por docentes desta Faculdade e aprovados pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (Cepe);

V – projetos e programas de extensão coordenados por docentes desta Faculdade;

VI –
eventos diversos na área específica do curso – seminários, simpósios, congressos, conferências, fóruns de debate, etc.;

VII – eventos diversos em áreas afins  – seminários, simpósios, congressos, conferências, fóruns de debate, etc.;

VIII – cursos de línguas estrangeiras que não constem do currículo da graduação;

IX – cursos de língua portuguesa, estilo, redação e literatura não contemplados pela estrutura curricular;

X – cursos de informática;

XI – cursos de oratória, leitura dinâmica e memorização; 

XII – artigos escritos pelo próprio acadêmico, dentro da sua área;

XIII – leitura e fichamento de livros e artigos concernentes à área específica;
Observação. Os livros e artigos são selecionados pelo coordenador do curso e constam de uma lista colocada à disposição dos alunos.

XIV – representação estudantil;

XV – detalhamento de filmes;

XVI – participação no coral da FAP;

XVII – participação em grupo de teatro;

XVIII – programa Escola da Família;

XIX – serviço voluntário na comunidade;

XX – atividades diversas, analisadas e autorizadas antecipadamente, em cada caso específico, pelo coordenador;

XXI – atividades complementares efetivamente comprovadas, em histórico escolar, de alunos transferidos de outra instituição de ensino, depois de validadas. 

Art. 4º As atividades complementares de cada um dos cursos têm carga horária global específica, devendo seu cumprimento distribuir-se ao longo do curso.

Art. 5º  Cabem ao coordenador:

I – elaborar o calendário anual de atividades complementares ofertadas pela Faculdade;

II –
aprovar o plano de atividades complementares de cada aluno;

III – exigir a comprovação documental pertinente;

IV –
controlar as atividades cumpridas pelos alunos;

V – manter o registro do tipo de atividade complementar e a respectiva carga horária computada no histórico de atividades complementares; e

VI – encaminhar ao coordenador do curso, anualmente, relatório circunstanciado das atividades complementares desenvolvidas pela coordenação.

Parágrafo único. Os documentos comprobatórios das atividades complementares, após anotados na ficha individual e visados pelo coordenador, são arquivados no prontuário do aluno em pastas próprias.

Art. 6º É de competência do coordenador a atribuição das horas de atividades complementares de cada aluno, dentro dos tipos e limites fixados neste Regulamento.

Parágrafo único. O coodenador do curso pode baixar normas complementares para cada tipo de atividade, especificando a exigência de certificados de freqüência e participação, notas obtidas, carga horária cumprida, relatório de desempenho, relatórios individuais circunstanciados e avaliados e outros instrumentos para serem evitados abusos e fraudes.

Art. 7º O presente conjunto de normas só pode ser alterado através do voto da maioria absoluta dos membros da Congregação.

Art. 8º A carga horária total das atividades complementares por curso é a seguinte:

I – Direito – 200 horas;

II – Enfermagem – 100 horas;

III – Fisioterapia – 80 horas;

IV – Letras – 200 horas;

V – Psicologia – 120 horas;

VI – Desenvolvedor WEB – 200 horas;
VII – Gerenciamento de Redes de Computadores – 200 horas;
Art. 9º A carga horária específica está distribuída conforme segue.

I – Direito

	1 ATIVIDADES DE ENSINO

	Disciplinas que não integram a grade curricular do curso jurídico – até 68 horas (inciso I)

	Disciplinas jurídicas e núcleos temáticos interdiscipinares – até 68 horas (inciso II)

	Monitorias – até 100 horas no total (inciso III)

	Cursos de línguas estrangeiras – até 90 horas (inciso VIII)

	Cursos de português, lógica e hermenêutica –  até 110 horas  (inciso IX)
	a) redação forense e língua portuguesa - até 80 horas

	
	b) lógica e hermenêutica - até 30 horas

	Cursos de informática – até 60 horas (inciso X)

	Cursos de oratória, leitura dinâmica e memorização – até 30 horas (inciso XI)

	Representação estudantil – até 5 horas (inciso XIV)

	Detalhamento de filmes jurídicos – até 15 horas (inciso XV)

	Atividades diversas – até 20 horas (inciso XX)

	Participação no coral da FAP – até 30 horas (inciso XVI)

	Participação em grupo de teatro - até 30 horas (inciso XVII)

	2 ATIVIDADES DE PESQUISA

	Projetos e programas de pesquisa – até 100 horas no total (inciso IV)

	Artigos escritos dentro da área jurídica 60 horas no total (inciso XII)
	a) por artigo publicado no boletim de pesquisa – até 10 horas

	
	b) por artigo publicado na Fadap Revista Jurídica  – até 30 horas

	Leitura e fichamento de livros e artigos jurídicos  30 horas no total (inciso XIII)
	a) por artigo de revista jurídica – até 10 horas

	
	b) por livro – até 20 horas

	3 ATIVIDADES DE EXTENSÃO

	Projetos e programas de extensão – até 100 horas no total (inciso V)

	Eventos diversos em área jurídica (inciso VI) 

Até 10 horas por dia  /  Limite por evento – até 50 horas  /   Limite total – 100 horas

	

	Eventos diversos em área não-jurídica (inciso VII) 

Até 10 horas por dia  /  Limite por evento – até 50 horas   /  Limite total – 100 horas

	

	Programa Escola da Família  - até 50 horas no total   (inciso XVIII)

	Serviço voluntário na comunidade – até 50 horas (inciso XIX)

	Atividades de alunos transferidos – até 200 horas (inciso XXI)


II – Enfermagem

	1 ATIVIDADES DE ENSINO

	Disciplinas que não integram a grade curricular do curso – até 50 horas (inciso I)

	Disciplinas e núcleos temáticos interdiscipinares – até 50 horas (inciso II)

	Monitorias – até 50 horas no total (inciso III)

	Cursos de línguas estrangeiras – até 60 horas (inciso VIII)

	Cursos de língua portuguesa, estilo, redação e literatura – até 60 horas  (inciso IX)

	Cursos de informática – até 60 horas (inciso X)

	Cursos de oratória, leitura dinâmica e memorização – até 30 horas (inciso XI)

	Representação estudantil – até 5 horas (inciso XIV)

	Detalhamento de filmes específicos da área – até 15 horas (inciso XV)

	Atividades diversas – até 20 horas (inciso XX)

	Participação no coral da FAP – até 30 horas (inciso XVI)

	Participação em grupo de teatro - até 30 horas (inciso XVII)

	2 ATIVIDADES DE PESQUISA

	Projetos e programas de pesquisa – até 50 horas no total (inciso IV)

	Artigos escritos dentro da área

50 horas no total (inciso XII)
	a) por artigo publicado no boletim de pesquisa – até 10 horas

	
	b) por artigo publicado na revista da área – até 30 horas

	Leitura e fichamento de livros e artigos 

30 horas no total (inciso XIII)
	a) por artigo de revista da área – até 10 horas

	
	b) por livro – até 20 horas

	3 ATIVIDADES DE EXTENSÃO

	Projetos e programas de extensão – até 50 horas no total (inciso V)

	Eventos diversos na área específica do curso (inciso VI) 

Até 10 horas por dia / Limite por evento – até 50 horas  /   Limite total – 100 horas

	

	Eventos diversos em áreas afins (inciso VII) 

Até 10 horas por dia / Limite total – 50 horas

	

	Programa Escola da Família  - até 50 horas no total   (inciso XVIII)

	Serviço voluntário na comunidade – até 50 horas (inciso XIX)

	Atividades de alunos transferidos – até 100 horas (inciso XXI)


III – Fisioterapia

	1 ATIVIDADES DE ENSINO

	Disciplinas que não integram a grade curricular do curso – até 40 horas (inciso I)

	Disciplinas e núcleos temáticos interdiscipinares – até 40 horas (inciso II)

	Monitorias – até 40 horas no total (inciso III)

	Cursos de línguas estrangeiras – até 50 horas (inciso VIII)

	Cursos de língua portuguesa, estilo, redação e literatura – até 50 horas  (inciso IX)

	Cursos de informática – até 60 horas (inciso X)

	Cursos de oratória, leitura dinâmica e memorização – até 30 horas (inciso XI)

	Representação estudantil – até 5 horas (inciso XIV)

	Detalhamento de filmes específicos da área – até 15 horas (inciso XV)

	Atividades diversas – até 20 horas (inciso XX)

	Participação no coral da FAP – até 30 horas (inciso XVI)

	Participação em grupo de teatro - até 30 horas (inciso XVII)

	2 ATIVIDADES DE PESQUISA

	Projetos e programas de pesquisa – até 40 horas no total (inciso IV)

	Artigos escritos dentro da área 40 horas no total (inciso XII)
	a) por artigo publicado no boletim de pesquisa – até 10 horas

	
	b) por artigo publicado na revista da área – até 30 horas

	Leitura e fichamento de livros e artigos

30 horas no total (inciso XIII)
	a) por artigo de revista da área – até 10 horas

	
	b) por livro – até 20 horas

	3 ATIVIDADES DE EXTENSÃO

	Projetos e programas de extensão – até 40 horas no total (inciso V)

	Eventos diversos na área específica do curso (inciso VI) até 10 horas por dia
Limite por evento – até 50 horas  /   Limite total – 80 horas

	

	Eventos diversos em áreas afins (inciso VII) 

Até 10 horas por dia / Limite total – 40 horas

	

	Programa Escola da Família  - até 50 horas no total   (inciso XVIII)

	Serviço voluntário na comunidade – até 50 horas (inciso XIX)

	Atividades de alunos transferidos – até 80 horas (inciso XXI)


IV – Letras

	1 ATIVIDADES DE ENSINO

	Disciplinas que não integram a grade curricular do curso – até 50 horas (inciso I)

	Disciplinas e núcleos temáticos interdiscipinares – até 100 horas (inciso II)

	Monitorias – até 100 horas no total (inciso III)

	Cursos de línguas estrangeiras – até 100 horas (inciso VIII)

	Cursos de literatura (não da grade curricular) – até 60 horas  (inciso IX)

	Cursos de informática – até 60 horas (inciso X)

	Cursos de oratória, leitura dinâmica e memorização – até 30 horas (inciso XI)

	Representação estudantil – até 5 horas (inciso XIV)

	Detalhamento de filmes específicos da área – até 15 horas (inciso XV)

	Atividades diversas – até 20 horas (inciso XX)

	Participação no coral da FAP – até 30 horas (inciso XVI)

	Participação em grupo de teatro - até 30 horas (inciso XVII)

	2 ATIVIDADES DE PESQUISA

	Projetos e programas de pesquisa – até 100 horas no total (inciso IV)

	Artigos escritos dentro da área

60 horas no total (inciso XII)
	a) por artigo publicado no boletim de pesquisa – até 10 horas

	
	b) por artigo publicado na revista da área – até 30 horas

	Leitura e fichamento de livros e artigos

30 horas no total (inciso XIII)
	a) por artigo de revista da área – até 10 horas

	
	b) por livro – até 20 horas

	3 ATIVIDADES DE EXTENSÃO

	Projetos e programas de extensão – até 100 horas no total (inciso V)

	Eventos diversos na área específica do curso (inciso VI) 

Até 10 horas por dia / Limite por evento – até 50 horas  /   Limite total – 100 horas

	

	Eventos diversos em áreas afins (inciso VII) 

Até 10 horas por dia / Limite por evento – até 50 horas  /   Limite total – 100 horas

	

	Programa Escola da Família  - até 70 horas no total   (inciso XVIII)

	Serviço voluntário na comunidade – até 50 horas (inciso XIX)

	Atividades de alunos transferidos – até 200 horas (inciso XXI)


V – Psicologia

	1 ATIVIDADES DE ENSINO

	Disciplinas que não integram a grade curricular do curso – até 50 horas (inciso I)

	Disciplinas e núcleos temáticos interdiscipinares – até 100 horas (inciso II)

	Monitorias – até 100 horas no total (inciso III)

	Cursos de línguas estrangeiras – até 90 horas (inciso VIII)

	Cursos de língua portuguesa, estilo, redação e literatura – até 60 horas  (inciso IX)

	Cursos de informática – até 60 horas (inciso X)

	Cursos de oratória, leitura dinâmica e memorização – até 30 horas (inciso XI)

	Representação estudantil – até 5 horas (inciso XIV)

	Detalhamento de filmes específicos da área – até 15 horas (inciso XV)

	Atividades diversas – até 20 horas (inciso XX)

	Participação no coral da FAP – até 30 horas (inciso XVI)

	Participação em grupo de teatro - até 30 horas (inciso XVII)

	2 ATIVIDADES DE PESQUISA

	Projetos e programas de pesquisa – até 100 horas no total (inciso IV)

	Artigos escritos dentro da área

60 horas no total (inciso XII)
	a) por artigo publicado no boletim de pesquisa – até 10 horas

	
	b) por artigo publicado na revista da área – até 30 horas

	Leitura e fichamento de livros e artigos 30 horas no total (inciso XIII)
	a) por artigo de revista da área – até 10 horas

	
	b) por livro – até 20 horas

	3 ATIVIDADES DE EXTENSÃO

	Projetos e programas de extensão – até 100 horas no total (inciso V)

	Eventos diversos na área específica do curso (inciso VI) 

Até 10 horas por dia / Limite por evento – até 50 horas  /   Limite total – 100 horas

	

	Eventos diversos em áreas afins (inciso VII) 

Até 10 horas por dia / Limite por evento – até 50 horas  /   Limite total – 100 horas

	

	Programa Escola da Família  - até 50 horas no total   (inciso XVIII)

	Serviço voluntário na comunidade – até 50 horas (inciso XIX)

	Atividades de alunos transferidos – até 120 horas (inciso XXI)


VI – Desenvolvedor WEB

	1 ATIVIDADES DE ENSINO

	Disciplinas que não integram a grade curricular do curso – até 50 horas (inciso I)

	Disciplinas e núcleos temáticos interdiscipinares – até 50 horas (inciso II)

	Monitorias – até 50 horas no total (inciso III)

	Cursos de línguas estrangeiras – até 60 horas (inciso VIII)

	Cursos de língua portuguesa, estilo, redação e literatura – até 60 horas  (inciso IX)

	Cursos de informática – até 60 horas (inciso X)

	Cursos de oratória, leitura dinâmica e memorização – até 30 horas (inciso XI)

	Representação estudantil – até 5 horas (inciso XIV)

	Detalhamento de filmes específicos da área – até 15 horas (inciso XV)

	Atividades diversas – até 20 horas (inciso XX)

	Participação no coral da FAP – até 30 horas (inciso XVI)

	Participação em grupo de teatro - até 30 horas (inciso XVII)

	2 ATIVIDADES DE PESQUISA

	Projetos e programas de pesquisa – até 50 horas no total (inciso IV)

	Artigos escritos dentro da área

50 horas no total (inciso XII)
	a) por artigo publicado no boletim de pesquisa – até 10 horas

	
	b) por artigo publicado na revista da área – até 30 horas

	Leitura e fichamento de livros e artigos 

30 horas no total (inciso XIII)
	a) por artigo de revista da área – até 10 horas

	
	b) por livro – até 20 horas

	3 ATIVIDADES DE EXTENSÃO

	Projetos e programas de extensão – até 50 horas no total (inciso V)

	Eventos diversos na área específica do curso (inciso VI) 

Até 10 horas por dia / Limite por evento – até 50 horas  /   Limite total – 100 horas

	

	Eventos diversos em áreas afins (inciso VII) 

Até 10 horas por dia / Limite total – 50 horas

	

	Programa Escola da Família  - até 50 horas no total   (inciso XVIII)

	Serviço voluntário na comunidade – até 50 horas (inciso XIX)

	Atividades de alunos transferidos – até 100 horas (inciso XXI)


VII – Gerenciamento de Redes de Computadores

	1 ATIVIDADES DE ENSINO

	Disciplinas que não integram a grade curricular do curso – até 50 horas (inciso I)

	Disciplinas e núcleos temáticos interdiscipinares – até 50 horas (inciso II)

	Monitorias – até 50 horas no total (inciso III)

	Cursos de línguas estrangeiras – até 60 horas (inciso VIII)

	Cursos de língua portuguesa, estilo, redação e literatura – até 60 horas  (inciso IX)

	Cursos de informática – até 60 horas (inciso X)

	Cursos de oratória, leitura dinâmica e memorização – até 30 horas (inciso XI)

	Representação estudantil – até 5 horas (inciso XIV)

	Detalhamento de filmes específicos da área – até 15 horas (inciso XV)

	Atividades diversas – até 20 horas (inciso XX)

	Participação no coral da FAP – até 30 horas (inciso XVI)

	Participação em grupo de teatro - até 30 horas (inciso XVII)

	2 ATIVIDADES DE PESQUISA

	Projetos e programas de pesquisa – até 50 horas no total (inciso IV)

	Artigos escritos dentro da área

50 horas no total (inciso XII)
	a) por artigo publicado no boletim de pesquisa – até 10 horas

	
	b) por artigo publicado na revista da área – até 30 horas

	Leitura e fichamento de livros e artigos 

30 horas no total (inciso XIII)
	a) por artigo de revista da área – até 10 horas

	
	b) por livro – até 20 horas

	3 ATIVIDADES DE EXTENSÃO

	Projetos e programas de extensão – até 50 horas no total (inciso V)

	Eventos diversos na área específica do curso (inciso VI) 

Até 10 horas por dia / Limite por evento – até 50 horas  /   Limite total – 100 horas

	

	Eventos diversos em áreas afins (inciso VII) 

Até 10 horas por dia / Limite total – 50 horas

	

	Programa Escola da Família  - até 50 horas no total   (inciso XVIII)

	Serviço voluntário na comunidade – até 50 horas (inciso XIX)

	Atividades de alunos transferidos – até 100 horas (inciso XXI)


Tupã, 1º de março de 2005.

Carlos Roberto Marsiglia de Figueiredo

Diretor
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